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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Trabalhio, acrescentado "oela Lei n*' 1 2 . 4 4 0 / cis 7 de íulho cie / O l l » e
na Resolução Administrativa nQ 1470/2011 do Tribunal Superior do
j_ r aIo a. l í~i o / o. e ^ *i cis a Q" o s t o os *£ O J. J. .
Os clã. cio s c o. n s t a n t & s cls s J~ a Certidão s -ã G cls r s. s "p o n s -a b l i i cLci'̂  ̂ d o s
T r l b u n a i s do T r' a b a i n ci; 0 s s t ã o a t u a. l i z a d. o s até 2 f d o i s } dias
a n t e r i o r e s a ci ata cí a s u a s y^ p- s d iça c-.
C 6 r t i d ao -3 x "D 9 d i d a s s rfi i n d i c a c a o d o n o m s, r" a z ã o s o c l a l, t s r: d. o G rn
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base
de dados da Receita Federal do Brasil ~ RF3 enviada ao Tribunal
S u p e r i O' r d. o T r abai h o - T ST. Para saber a s i t u a c ao de s s e C F F /' C M P J r

consulte o sitio da RFB (www.receita.fazencla.gov.br) .
No caso de cês s o a j u. r l dica,, a Ce r t i-dei o atesta a empresa s m relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

estabelecidas em sentença condenatória
a c o r -d — s ~i u d i c i a i s i" r a b a l b. j s t a s i n c i u s l v e no concernente sós
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i. os, a honorários, a custas,. a


